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O Ordenador de Despesas  do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMEC, 

Secretario Sr. JOEL JOSE CORREA PRIMO, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei nº 

8.666/93, e considerando o que consta do processo administrativo de inexigibilidade que 

trata da contratação da empresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, para o objeto CONTRATAÇÃO DIRETA, POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 

SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, MEDIANTE FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO PÚBLICA NO 

MÓDULO RECURSOS HUMANOS (FOLHA DE PAGAMENTO) COM PORTAL DO 

SERVIDOR E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA COM SUPORTE DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUCUMÃ-PA. vem RATIFICAR a declaração de 

inexigibilidade de licitação para a contratação da referida empresa, determinando que se 

proceda a publicação do devido extrato. 

 

 

 

TUCUMÃ - PA, 01 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

JOEL JOSE CORREA PRIMO  

 SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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